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PÁGINA CERTIFICADA

28 de Janeiro de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.° 060/2021

Contratante: Câmara Municipal de Brumado.
Contratada: CONSLOC – CONSTRUTORA & LOCAÇÕES LTDA – EPP.
CNPJ: 02.584.213/0001-33.

Endereço: Rua Dr. José Gonçalves, n.º 69, Bairro Areia de Cima, Cep: 45.310-000, Ubaíra-BA. 
Objeto do Aditivo: Prorrogação da vigência contratual até 31.12.2022, visando garantir a continui-
dade dos serviços de cessão de mão de obra de condutor, de limpeza e conservação, sem forneci-
mento de materiais, destinados à Câmara Municipal de Brumado, atividades contínuas e essenciais 
ao funcionamento administrativo do Poder Legislativo.

Valor: R$284.549,28 (Duzentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte 
e oito centavos).

Vigência: 01/01/2022 a 31/12/2022.
Data Assinatura: 31/12/2021.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 e edital do Pregão Eletrônico 

n.º 017/2021.


